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DECRETO LEGISLATIVO Nº 062/24

Concede Título de Garimpeiro do Ano de
Teófilo Otoni ao Engenheiro Wellington
Gonçalves Valente.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova e sua Mesa Diretora
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art, 1º Fica concedido ao Engenheiro Welligton Gonçalves Valente o
título de Garimpeiro do Ano, pelos relevantes serviços prestados ao Muniícipio
de Teófilo Otoni.

Art, 2º A homenagem de que trata o artigo 1º será prestada em sessão
solene, previamente convencionada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal e
o homenageado.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teófilo Otoni, 07 de maio de 2024.
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Presidente âmiara Municipal
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1º Secretário
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